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Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, apresento à erevada consideração de vossa
Excelência e dos demais Pares desta casa Legislativa o seguinte lHDlcATlvo
DE LEl, que dispôe sobre a criação do euádro de Músicos da Banda de
Música "Mestre Maníco" no âmbito do Município de Regeneração-pl, a ser
encaminhado ao Poder Executivo Municipal para apreciaçáo 

" 
*nrio em forma

de Projeto de Lei.

Texto Proposto;

Art. ío - Fica indicado ao Chefe do Poder Executivo Municipal a criação do
Quadro de Músicos da Banda de Música "Mestre Maníco", destinado à
regulamentação, valorizaçào e orgânização dos músicos que compõem a
referida instituição culturaí.

IHDIGATIVO DE LEI NO AfiI2A28

Dispõe sobre a criação do Quadro de Músicos da Banda de Música ,,Mestre
Maníco" do Município de Regeneração - pl e dá outras providências.

rNDtcAÇÃô:

Art. 20 - 0 Quadro de Músicos terá como finalidade:

I - Assegurar a continuidade das atividades catturais e cívicas desempenhadas
pela Banda de Música;

ll- Valorizar os músicos gue compõem a corporação;

lll - Promover a preservação da tradição musical e culturat do Município;

lV - Possibilitar a realizacf,o de apresentações oficiais em eventos públicos e
solenídades.

Art. 3" - compete ao Poder Executivo Municipal, por meio da secretaria
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competente, regulamentar a estrutura organizacional'.quantitativo de vagas'

oiterios de ingresso e remuneraçao dos'integrantes ds Quadro de Músicos

Aú 4o - Este lndicativo de Lei entra em vigor na data de sua publicação'

JUSTIFICATIVA

municíPio

A Banda de Música .Mestre Maníco' constitui um do3 mais importantes

patrimônios cutturaJe históricos de Regeneração. - Pl' sendo referência na

preservaçãodamúsicaenaformaçãoartísticadediversasgeraçÕes.

A criação do Quadro de Músicos tem Gomo objetivo garantir a continuidade de

suas atividades,'-pr*oua, a varorização dos artistas rgçais e assegurar

condiçÕes adequadas de funcionarnentó' reforçando o papel da Banda como

instrumento de in"ú"ao social, educaçâo musicale promoção da cultura'

Assim,apresentoesteProjetodelndicativodeLeiaoChefedoPoder
Executivo,paraquesejamaootaoasasprovidênciasnecessáriasàSua
implementação,confiandonasensibilidadedogestoremreconhecera
relevância desta inü"iiu, para o toúecimento da identidade cultural de nosso
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